
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  UBA

E9tado   de   Min.®   G®rai.

LEI    Ng        1.553

Declara  de   uti 1 idade   públ  ica

:Ié?:eá:  ::::3:, ica  „Ass--

o  povo  do  Município  de   ubá,   por  seus  representantes  decre
tou,   e  eu,   em   seu   nome  sanciono  a  seguinte   lei:

Art:    ,9  -   É  dec,arado  de  uti , idade  páb, ica  a   ,greJ.a   Evan-
gé, ica  „Assemb,éia  de   Deus",   com  sede  nesta  cidade.

Art.   2e  -Revogam=se  as  disposigoes  em  contrário,   entran-®-

do  esta   lei   em  vigor  na  data  de  sua  publicaçao.

prefeitura  Municipa,   de   ubá'   23  de  dezembro  de   ,g82.

a.   -lrineu   Gomes   Filho-
Prefeito  Municipal

® a.-Maria   Aparecida   de   Souza   Lima-
~

Diretora  de  ADministraçao

Confere   com   o  original   extraído  do   livro  de   leis  nQ   17,
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